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EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

NOME UASG: HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS
CÓDIGO UASG: 112408

|

PROCESSO: 102/2022

INTERESSADO|59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
ASSUNTO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

TERMODE ABERTURA;
DIEx DE SOLICITAÇÃO;
TERMODE JUSTIFICATIVA;
TERMO DE REFERÊNCIA;
PESQUISA DE PREÇO E RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS;
EXTRATO DA ATA DO SRP DO ÓRGÃO GERENCIADOR;

ANEXOS EXTRATO DO EDITAL;
SOLICITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO AO ÓRGÃO GERENCIADOR (UASG);
SOLICITAÇÃO E ACEITE AO FORNECEDOR;
CERTIDÕES NEGATIVAS DO FORNECEDOR (SICAF, CERTIDÕES APF);
NOTA DE CRÉDITO;
DIEx REQUISITÓRIO
NOTA DE EMPENHO.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE- 7º RM/7' DE - 10º Bda Inf Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO,NA QUALIDADE DE UG NÃO
PARTICIPANTE, Nº 102/2022 — 59º BI Mtz

NUP Nº 64106.009315/2023-11

TERMO DE ABERTURA

Em conformidade com o disposto no art. 38, caput, da Lei 8666/93, autuo nesta data o processo
de: adesão a Ata de registro de preço, na qualidade de UG não participante, com amparo noart. 3º, II,
daLei 10.520/02 e art. 30, caput, do Decreto 10.024/19, item 5.1 da Portaria Normativa SLTI/MPOG
nº 5, de 19 de dezembro de 2002 e art. 18, inciso I, da Portaria SEF 01/14, referente à aquisição de
material laboratorial.
Deram subsídio à abertura deste processo os seguintes documentos:

e DIEx nº 4415-PMGu/59º BI Mtz

Maceió - AL, 18 de setembro de 2023.

Ordenador de Despesas do 59º BI Mtz



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

DIEx Nº 4415-PMGu/59º BI Mtz
NUP Nº 64106.009315/2023-11

Maceió-AL, 18 de setembro de 2023.

Do: Chefe do Laboratório do 59º BI Mtz
Ao: Sr Chefe da Fiscalização Administrativa do 59º BI Mtz
Assunto: Solicitação de autorização para Adesão a Ata de Registro de Preços

Nos termos do contido no Art. 13 da Port Min Nº 305, de 24 Mai 95 — Instruções
Gerais para realização de Licitações no Comando do Exército (IG 12-02) solicito-vos providências
para atender as necessidades laboratoriais do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

efe do Laboratório
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10"BDA INF MTZ
59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE JUSTIFICATIVA

1. No dia 28 de agosto de 2023, através do DIEx nº 4415-PMGu/59º BI Mtz foi solicitado
a este Ordenador de Despesas, que apreciasse a possibilidade de determinar a aquisição de
material laboratorial para o laboratório do batalhão.

2. Seguindo a sequência de procedimentos da Portaria da SEF nº 01/2014, foi realizada uma
pesquisa de preços junto a prestadores de serviço, para apurar o preço médio que está
sendo praticado no mercado dos serviços solicitados, para com isso obter um valor de
referência a ser utilizado como parâmetro para a aquisição do material desejado e verificar
a vantajosidade da adesão a ata de registro de registro de preço, na qualidade de UG não
participante

3. Da análise dos documentos a mim apresentados, procedo ao seguinte parecer:

A necessidade da aquisição de material laboratorial se dá pela importância de atender à
demanda do laboratório do PMGu de Alagoas, os tubos de coleta são parte dessas fases e
possuem o importante papel de armazenar as amostras biológicas a serem analisadas no
laboratório do PMGu.

3.1. E por assim estar de acordo com o presente processo, com todas as exigências
legais cabíveis, reconhecendo-se a notória necessidade da aquisição, justifico o ato.

Maceió-AL, 18 de setembro de 2023.

Ordenador de Despesas do 59º BI Mtz



MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMODE REFERÊNCIA

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO, NA QUALIDADE DE UG NÃO
PARTICIPANTE 4415-PMGu/59º BI Mtz

(Processo Administrativo nº 64106.009315/2023-11)

1.1. Aquisição de material laboratorial, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento:

ea pe SS pie An ns pa E

Tubo para coleta de amostra biológica. Material:

163 plástico, componentes: com edta-k3 uso: coleta
or to A os Und 800 R$ 656,00de sangue, característica adicional: à vácuo ,

volume: 4 ml, esterilidade: estéril, descartável.
Tubo para coleta de amostra biológica. Material:

164 plástico, componentes: com edta-k3 uso: coleta Und 200 R$ 168,00de sangue, característica adicional: à vácuo ,

volume: 2 ml, esterilidade: estéril, descartável.
Tubo para coleta de amostra biológica. Material:
plástico, componentes: com ativador de coágulo e

165 gel separador , uso: coleta de sangue, Und 3.000 R$ 3.210,00
característica adicional: à vácuo , volume: 4 ml,

esterilidade: estéril, descartável.
Tubo para coleta de amostra biológica. Material:

plástico, componentes: com citrato de sódio
166 3,2% , uso: coleta de sangue, característica Und 200 170,00

adicional: à vácuo, volume: 2 ml, esterilidade:
estéril, descartável.

Tubo para coleta de amostra biológica. Material:
plástico, componentes: com citrato de sódio

167 3,2% , uso: coleta de sangue, característica Und 300 255,00
adicional: à vácuo, volume: 3,5 mi, esterilidade:

estéril, descartável.
Valor Total R$ 4.459,00
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A necessidade da aquisição de material laboratorial se dá pela importância de atende
à demanda do laboratório do PMGu de Alagoas, os tubos de ensaio são parte dessas
fases e possuem o importante papel de armazenar as amostras biológicas a serem
analisadas no laboratório do PMGu.

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos
termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de
2005.

Nota de Empenho e deverão ser entregues (sem ônus de entrega):

Órgão Local e endereço de entrega
59º Batalhão De Infantaria Farmácia PMGu / Av Fernandes Lima, 1970 — Farol —

Motorizado Maceió-AL — CEP 57.052-050

4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.4.1, Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

SOBRIGAÇÕES DA CONT
5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;
5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
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verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através d
comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e
prazo de garantia ou validade;

6.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, se for o caso.

6.1.7. comprovar o cumprimento dos seguintes critérios de sustentabilidade ambiental
conforme o caso:

a. que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado,
atóxico, biodegradável, conforme normas da ABNT NBR — 15448-1 e 15448-2;

b. que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de
certificação do INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto
ambiental em relação aos seus similares;

c. que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o
armazenamento;

d. que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances),
tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio
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(Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs);
6.1.7.1. A comprovação do disposto neste item poderá ser feita me
apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou institui
credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido
cumpre com as exigências do referido dispositivo.
61.72.

5

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
Er

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

ei nº 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela
autoridade competente.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

NE ISTRATIVAS! o
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº

10.520, de 2002, a Contratada que:

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

ái
10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
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: eo Fis. v10.1.3. fraudar na execução do contrato;

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

10.1.5. cometer fraude fiscal;

10.1.6. não mantiver a proposta.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

10.2.2. multa moratória de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

10.2.3. multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução total do objeto.

10.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;

10.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

10.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a
Contratada que:

10.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

10.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784,
de 1999.

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado

mr

pe

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
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10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

Maceió-AL, 18 de setembro de 2023.

APROVAÇÃO DO TERMODE REFERÊNCIA

Concordar e aprovar os termos do Termo de Referência a mim apresentados pelo
Chefe da farmácia, conforme estabelece o art. 14º, II, do Decreto nº 10.024.

Maceió-AL, 18 de setembro de 2023.

Ordenador de Despesas do 59º BI Mtz
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- 4) DOWNLOAD DE EDITAIS

“ MINISTÉRIO DA DEFESA
Secretaria de Organização Institucional
Hospital das Forças Armadas
Código da UASG: 112408

* Pregão Eletrônico Nº 102/2022 - (Decreto Nº 10,024/2019)
Objeto: Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de reagentes e materiais para diagnóstico clínico para atender às necessidades
de consumo da Subdivisão de Laboratório de Análises Clínicas. SEI (60550.028751/2021-29)
Editá la partir de: 30/11/2022 das 08:30 às 12:00 Hs e das 13:30 às 16:30 Hsndareço: Setor Hfa, S/n - Sudoeste - BRASÍLIA (DF)
Teleefone: (0xx61) 39662496
Fax: (0xx61)
Entréga da Proposta: 30/11/2022 às 08:30Hsama

" Iten$ de Material
: 101 - REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 6

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 6, TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE
| QUANTITATIVO DE ANTI TOXOPLASMA GONDII IGM, MÉTODO QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE

Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2000
Unidade de fornecimento: Teste
102 - REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 4
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 4, TIPO CONJUNTO COMPLETO,TIPO DE ANÁLISE QUALITATIVO ANTI
LEISHMANIA CHAGASI, MÉTODO IMUNOCROMATOGRAFIA, APRESENTAÇÃO TESTE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
CANINA
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 700
Unidade de fornecimento: Teste
103 - REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5
REAGENTE|PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, TIPO SUSPENSÃO DE ANTÍGENOS PARA TRIAGEM DE VDRL, MÉTODO
FLOCULAÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PRONTO PARA USO, APRESENTAÇÃO TESTE
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 5000
Unidade de fornecimento: Teste
404 - REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 6
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 6, TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE “ANÁLISE
QUANTITATIVO DE ANTI EPSTEIN-BARR VÍRUS IGG, MÉTODO QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE

Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 900
Unidade de fornecimento: Teste
105 - REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 6
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 6, TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE
QUANTITATIVO DE ANTI EPSTEIN-BARR VÍRUS IGM, MÉTODO QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE

Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 900
Unidade de fornecimento: Teste
106 - REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 7
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO, CLÍNICO 7, TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE
QUANTITATIVO DE HOMOCISTEÍNA, MÉTODO QUIMIOLUMINESCÊNCIA, APRESENTAÇÃO TESTE

Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3600
Unidade de fornecimento: Teste
107 - REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE
QUANTITATIVO DE ALFA-1 GLICOPROTEÍNA ÁCIDA, MÉTODO IMUNOTURBIDIMETRIA, APRESENTAÇÃO TESTE

Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1600
Unidade de fornecimento: Teste
108 - REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5

a .REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5, TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE
comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/download/download editais detalhe.asp?coduasg=112408&modprp=5&numprp=1022022 11
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157 - MEIO DE CULTURA,
MEIO DE CULTURA,, TIPO ÁGAR CROMOGÊNICO PARA VRE, APRESENTAÇÃO SÓLIDO, CARACT ERÍSTICA camelas
PLACA 90MM
Tratamento Diferenciado: - ÉiaAplicabilidade Decreto 7174: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1900
Unidade de fornecimento: Unidade
158 - MEIO DE CULTURA,
MEIO DE CULTURA,, TIPO ÁGAR CROMOGÉÊNICO PARA STREPTOCOCCUS GRUPO B, APRESENTAÇÃO SÓLIDO,
CARACTERÍSTICA ADICIONAL PLACA 90MM
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1400
Unidade de fornecimento: Unidade
159 - MEIO DE CULTURA,, . , , ,
MEIO DE CULTURA., TIPO* AGAR CROMOGÊNICO PARA KPC, ASPECTO FÍSICO* SÓLIDO, CARACTERISTICAS
ADICIONAIS 1 PLACA 90 MM
Tratamento Diferenciado: -

' Aplicabilidade Decreto 7174: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1700
Unidade de fornecimento: Unidade
160 - MEIO DE CULTURA
MEIO DE CULTURA, APRESENTAÇÃO LÍQUIDO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL AEROBIOSE PARAAUTOMAÇÃO,
COMPONENTES ADICIONAIS COM INIBIDOR DE ANTIBIÓTICO, APLICAÇÃO PARA HEMOCULTURA ADULTO
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10000
Unidade de fornecimento: Unidade

; 161 - MEIO DE CULTURA
MEIO DE CULTURA, APRESENTAÇÃO LÍQUIDO, CARACTI ERÍSTICA ADICIONAL ANAEROBIOSE PARA AUTOMAÇÃO,

' COMPONENTES ADICIONAIS COM INIBIDOR DE ANTIBIÓTICO, APLICAÇÃO PARA HEMOCULTURA ADULTO
Tratamento Diferenciado: -

' Aplicabilidade Decreto 7174: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2300
Unidade de fornecimento: Unidade
,162 - MEIO DE CULTURA
'MEIO DE CULTURA, APRESENTAÇÃO LÍQUIDO, CARACTI ERÍSTICA ADICIONAL ANAEROBIOSE PARA AUTOMAÇÃO,
COMPONENTES ADICIONAIS COM INIBIDOR DE ANTIBIÓTICO, APLICAÇÃO PARA HEMOCULTURA PEDIÁTRICO
“Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3430
Unidade de fornecimento: Unidade
163 - TUBO PARA COLETA DE AMOSTRA.BIOLÓGICA:
JJUBO PARA COLETA DE AMOSTRA BIOLÓGICA, MATERIAL, PLÁSTICO, VOLUME 4 ML, COMPONENTES COM EDTA-K3,
'uso COLETA DE SANGUE, CARACTERÍSTICA ADICIONAL À VÁCUO, ESTERILIDADE EST ÉRIL,. DESCARTÁVEL
“Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 121600
Unidade de fornecimento: Unidade
,164 - TUBO PARA COLETA DE AMOSTRA BIOLÓGICA
TUBO PARA COLETA DE AMOSTRA BIOLÓGICA, MATERIAL PLÁSTICO, VOLUME" Z'ML, COMPONENTES: COM-EDTA-K3,
USO MICROCOLETA DE SANGUE, CARACTERÍSTICA ADICIONAL ÂVÁCUO, ESTERILIDADE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: -
«Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 23000
Unidade de fornecimento: Unidade
/165- TUBO"PARA COLETA DE AMOSTRA BIOLÓGICA
'ruBo PARA COLETA DE AMOSTRA BIOLÓGICA, MATERIAL PLÁSTICO, VOLUME 4 ML, COMPONENTES COM ATIVADOR DE
COÁGULO" E GEL SEPARADOR, USO COLETA-DE-SANGUE, CARACTERÍSTICA ADIEIONAL À VÁCUO, ESTERILIDADE
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL
Tratamento Diferenciado: -
"aplicabilidade Decreto 7174: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 200000
Unidade de fornecimento: Unidade

*,166 - TUBO PARA COLETA- DE. AMOSTRA-BIOLÓGICA
“TUBO PARA COLETA DE AMOSTRA BIOLÓGICA, MATERIAL PLÁSTICO, VOLUME.2. ML, COMPONENTES COM CITRATO DE

1SÓDIO 3,2%, USO COLETA DE SANGUE, CARACTERÍSTICA ADICIONAL À VÁCUO, ESTERILIDADE ESTÉRIL,
"DESCARTÁVEL

| comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/download/download editais detalhe.asp?coduasg=112408&modprp=5&numprp=1022022 711
i
4



26/08/2023,13:59 Compras.gov.br

Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 6000
Unidade de-fornecimento: Unidade

. 167 - TUBO PARA COLETA DE AMOSTRA BIOLÓGICA
TUBO PARA COLETA DE AMOSTRA BIOLÓGICA, MATERIAL PLÁSTICO, VOLUME 3,5 ML, COMPONENTES-COM-CITRATO
DE SÓDIO 3,2%, USO COLETA DE SANGUE, CARACTERÍSTICA ADICIONAL À VÁCUO, ESTERILIDADE-ESTÉRIL,.
DESCARTÁVEL
iratamento Diferenciado: -Aplicabilidade Decreto 7174: -
Wplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 50000
Unidade de fornecimento: Unidade
168- AGULHA COLETA SANGUE À VÁCUO
AGULHA COLETA SANGUE À VÁCUO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, DIMENSÃO 226X1 1/4", TIPO
PONTA BISEL CURTO TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO CONECTOR LUER LOCK EM PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO PROTETOR
PLÁSTICO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL COMSISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4000
Unidade de fornecimento: Unidade
-169 - AGULHA COLETA SANGUE À VÁCUO
AGULHA COLETA SANGUE À VÁCUO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, DIMENSÃO 216GX1 1/4", TIPO
PONTA BISEL CURTO TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO CONECTOR LUER LOCK EM PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO PROTETOR
PLÁSTICO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL COMSISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
EMBALAGEM INDIVIDUAL
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 53400
Unidade de fornecimento: Unidade
170 - ADAPTADOR USO MÉDICO | )
ADAPTADOR USO MEDICO, APLICAÇÃO P/ AGULHA DE COLETA DE SANGUE A VÁCUO, TIPO 1 USO C/ TUBO COLETOR,
MATERIAL POLIMERO, COMPONENTE 1 ENCAIXE ROSQUEADO, COMPONENTE ADICIONAL C/ SISTEMA SEGURANÇA
SEGUNDO NR/32, TIPO USO USO UNICO
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3000
Unidade de fornecimento: Unidade
171 - CATETER PERIFÉRICO
CATETER PERIFÉRICO, APLICAÇÃO VENOSO, MODELO TIPO ESCALPE, MATERIAL AGULHA AGULHA AÇO INOX,
iDIAMETRO 21 GAU, COMPONENTE ADICIONAL C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBOEXTENSOR, CONECTOR CONECTOR PADRÃO
C/ TAMPA, TIPO USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 8000
Unidade de fornecimento: Unidade
172 - CATETER PERIFÉRICO
CATETER PERIFÉRICO, APLICAÇÃO VENOSO, MODELO TIPO ESCALPE, MATERIAL AGULHA AGULHA AÇO INOX,
DIAMETRO 23 GAU, COMPONENTE ADICIONAL C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBOEXTENSOR, CONECTOR CONECT:OR PADRÃO
C/ TAMPA, TIPO USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 8000
'Unidade de fornecimento: Unidade
173 - CATETER PERIFÉRICO

'CATETER PERIFÉRICO, APLICAÇÃO VENOSO, MODELO TIPO ESCALPE, MATERIAL AGULHA AGULHA AÇO INOX,
DIAMETRO 25 GAU, COMPONENTE ADICIONAL C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBOEXTENSOR, CONECTOR CONECTOR PADRÃO
C/ TAMPA, COMPONENTE 1 C/ ADAPTADOR COLETA À VÁCUO, COMPONENTE2 C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO
NR/32, TIPO USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL
Tratamento Diferenciado: -
"Aplicabilidade Decreto 7174: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 5000
Unidade de fornecimento: Unidade
174 - REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 4
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 4, TIPO CONJUNTO COMPLETO, TIPO DE ANÁLISE SEPARAÇÃO DE PROTEÍNAS
E LIPOPROTEÍNAS, MÉTODO ELETROFORESE EM GEL DE AGAROSE,APRESENTAÇÃO TESTE
Tratamento Diferenciado: -Aplicabilidade Decreto 7174: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
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MINISTÉRIO DA DEFESA NASECRETARIA-GERAL
SECRETARIA DE PESSOAL, SAÚDE, DESPORTO E PROJETOS SOCIAIS

HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS

gere

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2022 - SRP
(Processo Administrativo Nº 60550.028751/2021-29)

(COMPRAS)
Torna-se público que o Hospital das Forças Armadas (UASG 112408), por meio da Seção de Licitações, sediado no Setor HFA S/Nº - Sudoeste, Brasilia-DF — CEP
70.673-900, Telefone (61) 3966-2407 ou 3966-2447, correio eletrônico licitaçao(Qhfamil.br, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do
Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de
2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data dá Sessão: 12 de dezembro de 2022

Horárig: 09h00min (horário de BRASÍLIA-DF)
Local: Portal de Compras do Governo Federal - https://www.goybr/compras/pt-br
Critério de Julgamento: menor preço por grupo/menor preço por item

Horário do Expedicute do HIFA: 08h30min às 16h30min
L. DO OBJETO
LI. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de reagentes e materiais para diagnóstico clínico para atender às
necessidades de consumo da Subdivisão de Laboratório de Análises Clínicas do Hospital das Forças Armadas-HFA, conforme condições, quantidades, exigências e

estimativas estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em:

1.2.1. ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse; e

1.2.2. GRUPOS, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em
quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM (itens 203 ao 216) e MENOR PREÇO POR GRUPO (itens | ao 202),
observadas as exigências contidas neste Edital e seus anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem comoa eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em
sua forma eletrônica.
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado
digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil.

33. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade
técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

34. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que porterceiros.
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAFe mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ouàalteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.11. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2. Para os itens 210, 211, 214, 215 e 216, a participação no certame será EXCLUSIVA a microempresas (MEE) « empresas de pequeno porte (EPP),
nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.1.3. O quantitativo total demandado nos itens 212 e 213 foram desmembrados, respectivamente, nos itens 215 e 216, de modo a obedecer destinação
da'cota de até 25% (vinte e cinto por cento) à participação exclusiva das microempresas (MEE) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme preconiza o inciso
TIdo artigo 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014).
4.1.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

421. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

422. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;
424. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

42.5. que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;
q.20. emticades empresartais que estejam reunídas em consórcio;
42.1. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
428. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017.
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43.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratambyr,

tre
EA,estabelecido em seus arts. 42 a 49; ; RUBRICA

43.11. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não'Nimpedirá o
prosseguimento no certame;

>

4.3.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou
empresa de pequeno porte.

43.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital c seus anexos;

433. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

434. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

43.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição.
43.6. que a proposta foi elaborada de forma independente;

431. que não possui, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do
art. 1º e inciso III doart. 5º da Constituição Federal.

43.8. que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho
de“1991.

44. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital,
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

sonçomitantementecomos
documentosdehabilitaçãoexigidosno

edital,
propostá com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. Caso haja itens isentos de ICMS,as propostas deverão ser apresentadas com preços desonerados desse imposto, consoante decisão no AcórdãoNºL025-TCU Plenário.

5.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso
aos dados constantes dos sistemas.

5.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade
fiscal e trabalhista, nos termos doart. 43, $ 1º da LC nº 123, de 2006.

5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

5.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que semente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e
para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

61.1. valor unitário e total do item com até 2 (duas) casas decimais;
6.1.2. Marca;
6.1.3. Fabricante;
6.14. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

64. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5.Oprazodevalidadedapropostanãoserá
inferiora90(noventa)

dias,

a contar da data de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas
à
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da

lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DASESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
71. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

721. Também será desclassificada a proposta que identifiqueo licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.23. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

73. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

TA. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do scu recebimento c do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo

valor
unitário do item, com até 2 (duas) casas decimais. (Exemplo: 1,11);



“3 bttdgaça e
7.5.2. Os lances com mais de duas casas decimais serão arredondados para baixo, de forma que mantenham duas casas decimais. (Ex: E=R$ 2,1287, A
Aceito=R$ 2,72). É Pd 3
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital,
,,

Ss

ade O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. Ç RUE
78. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

“abertoefechado”, em que os licitantes apresentarão land: públicos
sucessivos, com lance final e fechado.

7.9. A etapa delances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos
lances, após o que transcorrerá o período de tempo deaté dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços
até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

710.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7. Apóso término dos prazos estabelecidos nositens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

71. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais
hicitantes, até o máximo detrês, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

742. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de
lance fechado atender às exigências de habilitação.
713. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

Ts. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
licitante.
715. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes
para a recepção dos lances.

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
TAIT. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.18. Casoolicitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
Lo Ts. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
t melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.21. A melhor classificada nos termos do item anteriorterá o direito de encaminhar umaúltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercicio
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, $ 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-
se a preferência, sucessivamente, ao objeto produzido:

7251. no País;
7.25.2. por empresas brasileiras.
7.25.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

7.254. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.26. Persistindo o empats, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

727. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.271. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.273. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.28. Apósa negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no $ 9º do art. 26 do
Decreto n.º 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preçomáximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário) ou que
apresentar preço manifestamente inexequível.

82.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços
dos insumose salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.2.2. O preço máximo fixado de que trata o item 8.2 é aquele indicado no Termo de Referência como “palor unitáriomáximoaceitável".

83. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

84. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
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10. * DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA (É HImto.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de, no mínimo, 02 (duas) horas, a contar É soliastaçadoPregoeiro, no sistema eletrônico e deverá:

10.11. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, deven a Elimadalioa
ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.

10.21. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10,3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da
Lei nº 8,666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e
os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

104. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que
induza p julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou
que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação

IL DOS RECURSOS
1.1. Declarado o vencedore decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte,
se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicanho contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrere por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade c a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite
ou não o recurso, fundamentadamente.

Ml. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

1.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Na. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.11. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.,1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços
ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, 81º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

2.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.22. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Apósa fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS
15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de
Registro de Preços, anexo II deste edital, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.
16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá
encaminhá-la para assinatura, por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.2.1. O prazo estabelecido no item anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.3. A assinatura da ata, será realizada através do Sistema Eletrônico de Informação (SEN, conforme abaixo:

163.1. Cadastro de Usuário Extemo no SEI do Ministério da Defesa - será encaminhado via e-mail, devendo o licitante responsável, proprietário ou
representante legal realizar o cadastro do usuário.
16.3.2. Envio dos documentos digitalizados, para confirmação e liberação do cadastro no SEI.

16.3.2.1. Documentos que deverão ser enviados: Carteira de identidade (RG); Comprovante do CPF; - Comprovante de endereço residencial da
pessoa fisica responsável pela assinatura (conta de Água, Luz, Gás ou Telefone no nome do interessado, correspondente ao último mês);

16.3.3. A Ata de Registro de Preços, será disponibilizada no Sistema Eletrônico de Informação - SEI, para assinatura, por meio eletrônico, devendo ser
ASSINADApelo usuário externo cadastrado.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a
indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
164.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos dolicitante vencedor
na sequência da classificação do certame.



às7 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalent! Em,

172. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Con ato dy
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prej
previstas neste Edital.

17.211. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, por disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de

processo eletrônico.
17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela
Administração.

1.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

173.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

173.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

174. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução
Normativa nº 3, de 26 deabril de 2018, e nos termos do art. 6º,III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do termo substituto de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF,este deverá
proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco)
dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

17.7. Na hipótese de o vencedor dalicitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de
registro, de preços, a Administração, sem prejuizo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
iB.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexoa este Edital,

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
19.1. Os critérios de recebimentoe aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.
21. DO PAGAMENTO
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21.11. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual
anexa a este Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002,o licitante/adjudicatário que:

22.11. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

22.1.2. não assinara ata de registro de preços, quando cabível;
22.13. apresentar documentação falsa;

DIA. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

2H1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.6. não mantiver a proposta;

221.7. cometer fraude fiscal;
22.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

222. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem
o compromisso assumido injustificadamente.
22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como MEYEPP
ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às seguintes sanções:

224. ADVERTÊNCIA POR FALTAS LEVES, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

224.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
243. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e impedimento de contratar no âmbito do HFA e todas as unidades abarcadas pelo
MINISTÉRIO DA DEFESA (MD), por até 2 (dois) anos.

AA. IMPEDIMENTO DE LICITAR E DE CONTRATAR com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

Q4AL. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como
infração administrativa neste Edital.

22.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;

221. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, comoato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
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22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

E

+ deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
Processo Administrativo de Responsabilização — PAR.
22.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
22.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou semaparticipação de agente público.

22.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório ce a ampla defesa ao
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como
o dano causado à Administração, observadoo princípio da proporcionalidade.
22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.
23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRODE RESERVA
23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta dolicitante mais bem classificado.
232. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.
233. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da
últimaproposta individual apresentada durante a fase competitiva.
234. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no
certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/213.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
241. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impuguar este Edital.

242. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail Jicitacao(Ohfa.mil.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Seção de
Licitações do Hospital das Forças Armadas, sediado(a) Setor HFA S/Nº - Sudoeste, Brasília-DF — CEP 70.673-900.

2421. Os licitantes deverão observar o horário de expediente do HFA (08h30min às 12h00min e 13h30min às 16h30min), visando atender à
recomendação do TCU no sentido de vedar a realização de atos fora do período normal de expediente do órgão.

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias
úteis contados da data de recebimento da impugnação.
244. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos

24.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação
24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Administração.
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília — DF.
254. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.
25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam
o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente na Administração.
25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
25.11. O Edital está disponibilizado,na íntegra, no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço
Setor HFA S/Nº - Sudoeste, Brasília-DF — CEP 70.673-900, nos dias úteis, no horário das 08:30h às 12:00h e das 13:30h às 16:30h, mesmo endereço e período no
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.12.1. ANEXO 1 - Termo de Referência;
25.12.1.1.|Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar;

25.122, ANEXOIl — Minuta da Ata de Registro de Preços; e
25.123. ANEXOII — Modelo de Proposta de Preços.

Brasília - DF, 29 de novembro de 2022.

Ordenador de Despesas do Hospital das Forças Armadas
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EsMINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10!BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento
ao determinado na Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos legais, em conformidade com a
Instrução Normativa nº 73/2020 — SEGES/ME.

1. OBJETO: Aquisição de Material laboratorial.

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: agosto de 2023.

3. METODOLOGIA APLICADA.o valor de referência foi aferido por meio de:

(X) Média ( ) Mediana () Menor Preço ( ) Outra:

4. FONTES DE PESQUISA

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5º
da IN 73/2020 — SEGES/ME:;

(X)I- Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br);

( JH - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período
de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;
Não utilizado por ter sido priorizado o inciso III do art. 5º da IN 73/2020, como fonte de
consulta)

() II - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do
instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso;
Não utilizado por ter sido priorizado o inciso III do art. 5º da IN 73/2020, como fonte de
consulta)



Contratante (Nome /Item Objeto Und VASG Licitação

Tubo para coleta de amostra Un His fal. Central do 52/2022 1,06sia EA . Exercito/RJ/160322
biológica. Material: plástico,

componentes: com edta-k3 , uso: Hosoital de Guarmicao
163 coleta de sangue, característica Un a Natal/160345 02/2023 1,24

adicional: à vácuo , volume: 4 ml, meesterilidade: estéril, descartável. Policlinica Naval
Un Nossa Senhora 01/2023 1,25

da Glória/765704
Universidade Federal

Tubo para coleta de amostra Un Rural de 05/2023 0,66

biológica. Material: plástico, Pernambuco/153165

componentes: com edta-k3 , uso: Hospital de Guarnicao164 coleta de sangue, característica Un de Joao Pessoa/160139 03/2023 0,70

adicional: à vácuo , volume: 2 ml,
esterilidade: estéril, descartável. Fundacao Univers.Un|rederal/MS/154054|5/2022|0,75

Pref. Mun. de Joao
Tubo para coleta de amostra|q|Monlevade/MG/|07/2023|1,01
biológica. Material: plástico, 984773
componentes: com ativador de Universidade

165|coágulo e gel separador ,uso:coleta|my| smsRuralde|05/2023|1,25de sangue, característica adicional: à
, . q Pernambuco/153165

vácuo , volume: 4 mi, esterilidade: -

estéril, descartável. Hospital
é Un Militar de Area de 07/2023 1,65

Manaus/160020
Grupamento de

Tubo para coleta de amostra Apoio de São José
biológica. Material: plástico, Un dos Campos/120016

26/2023 0,97

componentes: com citrato de sódio

166 3,2% , uso: coleta de sangue, Hospital Univ da
característica adicional: à vácuo, Un|Universidade Federal|32/2023 1,00

volume: 2 ml, esterilidade: estéril, Amapá/156956
descartável. Centro de Aquisiçõesui Especificas/120195 Laio A

59 Batalhao de
Tubo para coleta de amostra Infantaria
biológica. Material: plástico, Un Motorizado/AL/ 32/2022 1,08

componentes: com citrato de sódio 160004

167 3,2% , uso: coleta de sangue, Hospital Geral de
característica adicional: à vácuo, Un Fortaleza/MEX — 02/2023 1,18

volume: 3,5 mi, esterilidade: estéril, CE/160050
descartável. ;Hospital Central doUn|Exercito/RJ/160322|52/2022|1,31

( ) IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde
que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses
de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.



Não utilizado por ter sido priorizado o inciso III do art. 5º da IN 73/2020, como fok
consulta)

5. ANÁLISE DA PESQUISA

Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, tendo sido
priorizado o inciso III como fonte de consulta.
chegou-se ao:

Item Preço de Referência
163 R$ 1,18 (um real e dezoito centavos)
164 R$ 0,70 (setenta centavos)
165 R$ 1,30 (um real e trinta centavos)
166 R$ 1,06 (um real e seis centavos)
167 R$ 1,19 (um real e dezenove centavos)

6. ANEXOS: A documentação comprobatória que compõem a pesquisa de preços, segue
anexa a este relatório.

Maceió-AL, 18 de setembro de 2023.

Abóratório
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Agilent PRODUÇÃO Solicitação de Adesão

EriÍ rgão
[52000 - MINISTERIO DEFESA

UASG Gerenciadora
3 (112408 - HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS

|
Modalidade de Licitação Modo de Disputa Nº da Licitação Nº da IRP Nº do Processo Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGÓ

fPregão Eletrônico à (AbertoFechado | ( 00102/2022] [ 00055/2022) [60550028751202129 | Não 3 (Não ]
t

|| (EEE a pa peer nntm “—- H é, i Solicitâção || tens fi Ocorrências

p-Fitrá -

Nº dá item Descrição do Item Fornecedor
í 3 L ) ( j

Pesquisar|Limpar“Pesquisar Limpar
| | adesão(ões) solicitada(s)

” Quantidade
;

item Fornecedor Adesão Solicitada Situação|Ação

04.086.552/0001-15 - BIOPLASMA PRODUTOS
372340 - Tubo Para Coleta De Amostra Biológica PARA LABORATÓRIOS E CORRELATOS LTDA
Nº do [Quantidade do|Unidade de ars Quantidade Valor Q é .

,
ltefn Edital Forneciment Vigência [O|ud Es Marca Homologada|Unitário 0 800 800 Aceita|Q
163 121600 Unidade 10/01/2024|O|14800 R$

i E
1º BD 121600 0,8200

Ê

5.

Ê 04.086.552/0001-15 - BIOPLASMA PRODUTOS
i 375901 - Tubo Para Coleta De Amostra Biológica i PARA LABORATÓRIOS E CORRELATOS LTDA

Nº do|Quantidade do Unidade de : Quantidade Valor Õ 4Rola Edital Fornecimento Vigência |O) nb Ls Marca Homologada Unitário 0 200 200 Aceita q
164 23000 Unidade 10/01/2024|O|700 4º BD 23000 R$

;
0,8400

Ê

04,086,552/0001-15 - BIOPLASMA PRODUTOS
i 372352 - Tubo Para Coleta De Amostra Blológica PARA LABORATÓRIOS E CORRELATOS LTDA

Nº do|Quantidade do Unidade de Quantidade Valor Õ 14
.lobo Edital Fornecimento|Vigência (O| mb |||F3| Marca Homologada|Unitário 0 3000 3000 Aceita|Q

165 200000 Unidade 10/01/2024|O|39000
41º BD 200000 R$

Ê 1,0700

04.086.552/0001-15 - BIOPLASMA PRODUTOS
372348 - Tubo Para Coleta De Amostra Biológica PARA LABORATORIOS E CORRELATOS LTDA
Nº &o|Quantidade do Unidade de Quantidade Valor Q 4item Edital Fornecimento|Vigência [O|ab ||/F3] Marca Homologada|Unitário 0 200 200 Acelta|Q

y
168 6000 Unidade 10/01/2024|O|3200 4º BIOCON 6000 R$

0,8500

À

à 04.086.552/0001-15 - BIOPLASMA PRODUTOS
376833 - Tubo Para Coleta De Amostra Biológica PARA LABORATÓRIOS E CORRELATOS LTDA
Nº do|Quantidade do Unidade de Quantidade Valor Q|
Itei Edital Fornecimento Vigência (O [16||3 Marca Homologada Unitário 0 é 300 Aceita|Q
167 50000 Unidade 10/01/2024|;O|300 1º BIOCON 50000 o o

5 registros encontrados, exibindo todos os registros.

Ê +

,

| Todo frensas |
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor / eCNP): 04.086.552/0001-15 í DUNSO: 912638744
Razão Social: BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATORIOS E CORRELATOS LTDA
Niolgs Fantasia: BIOPLASMA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/09/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos fOcorrência: Consta *

Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocgrrências Impeditivas indiretas: Consta. Verifica no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "** está(ão) com prazo(s) vencido(s).

I - Credenciamento
II - Habilitação Juridica

+ HI - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal /Receita Federal e PGFN Validade: 07/01/2024 /FGTS Validade: 29/09/2023 /Trabalhista  (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 17/03/2024
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 01/10/2023 /
Receita Municipal (Isento)

V - Qualificação Técnica
VI - Qualificação Econômico-Financeira

jValidade: 31/05/2024

Emitido em: 19/09/2023 09:12 Il de 1CPE:Ass:
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 19/09/2023 09:11:51

i
1 Informações da Pessoa Jurídica:
| |Rhzão Social: BIOPLASMA PRÓDUTOS PARA LABORATÓRIOS E CORRELATOS LTDA
| CNPJ: 04.086.552/0001-15

' Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU /Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Pára acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacionalide Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparênci
Cadastro: Cadastro Nacional de Empfesas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Órgão Gestor: Portal da ro

Naciona
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçãode serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
: de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 201 8, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



INÚMERO [2023NC428891
ARIO 1.398.281-84

AL USUARIO WVAHA2I
ATA DA TRANSACAO |[15/06/23

ORA DA TRANSACAO 10:25

DO OPERADOR 167505

O 15/06/23

FAVORECIDA 167004

AO FAVORECIDA |

CAMBIAL .0000

DA TENDE DESPESAS COM PRODUÇÃO INTERNA EMPENHAR ATÉ
BSERVACAO 1 AGO 23

LANCAMENTO O

LANCAMENTO
ORIGINAL
TEMA ORIGEM
TRANSFERENCIA

[EVENTO |EsF [PrRES JFoNtTE IND Jucr Ip [VALOR
ooos3 |p—|p15845 [1005000142 |B39030 ][167505 |DssAFUSUGPD |B1.209,93|
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

PIEx nº 4415-PMGu/59º BI Mtz
NUP Nº 64106.009315/2023-11

Maceió-AL, 18 de setembro de 2023.

Do Chefe do Laboratório do 59º BI Mtz
Ao Sr Ordenador de Despesas do 59º BIMtz
Assunto: Aquisição de Material Laboratorial
Rir: Art. 13 da Port Min Nº 305, de 24 Mai 95 - Instruções Gerais para realização de Licitações no
Comando do Exército (IG 12-02).

Nos termos do contido no Art. 13 da Port Min Nº 305, de 24 Mai 95 — Instruções Gerais para
realização de Licitações no Comando do Exército (IG 12-02) solicito-vos providências junto ao
Ordenador de Despesas, no sentido de aprovar a aquisição de material de consumo abaixo
discriminado, para atender as necessidades do Laboratório do 59º Batalhão de Infantaria
Motorizado.

UASG: 112408 - HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS
FORNECEDOR: 04.086.552/0001-15 - BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATORIOS ECORRELATOS LTDA

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND|QTD|VALOR|TOTAL
UNIT.

Tubo para coleta de amostra biológica.
163 Material: plástico, componentes: com

edta-k3 uso: coleta de sangue, und 800 0,82 656,00característica adicional: à vácuo ,

volume: 4 ml,
esterilidade: estéril, descartável.

Tubo para coleta de amostra biológica.
PREGÃO|164|Material: plástico, componentes: com
102/2022 edta-k3 uso: coleta de sangue, und 200 0,84 168,00característica adicional: à vácuo ,

volume: 2 ml,
esterilidade: estéril, descartável.

165|Tubo para coleta de amostra biológica.
Material: plástico, componentes: com|und

3.000| 1,07 |3.210,00ativador de coágulo e gel separador , uso:
coleta de sangue, característica adicional:

A



à vácuo , volume: 4 mi,
esterilidade: estéril, descartável.

166|Tubo para coleta de amostra biológica.
Material: plástico, componentes: com
citrato de sódio 3,2% , uso: coleta de

sangue, característica adicional: à vácuo,|und|200 0,85
volume: 2 ml,

esterilidade: estéril, descartável.

167|Tubo para coleta de amostra biológica.
Material: plástico, componentes: com
citrato de sódio 3,2% , uso: coleta de

sangue, característica adicional: à vácuo,|und|300 0,85 255,00
volume: 3,5 ml, esterilidade: estéril,

descartável.

VALOR R$|4.459,00

Chefe do Laboratório

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Em | 9 [04 /2023. Determino que a SALC realize a contratação por meio de adesão a ata de
Pregão 102/2022 SRP de outra UASG 112408, na condição de não participante (carona), nos
termos da Lei nº 8.666/93 e Decreto nº 7.892/13.

Autorizo o empenho da demanda supracitada utilizando para tal a seguinte Nota de Crédito: UASG:
1670004, 2023NC428891, de 15JUN23, ND 339030, PI D8SAFUSUGPD. Tipo de empenho:
ORDINÁRIO.

Ordenâdor de Despesas do 59º BI Mtz

De

iii
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Data e hora da consulta: 2 :

Usuário: OSImpressão Completa

Nota de Empenho

UG 'Emitente
Código Nome Moeda
167004 59 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO REAL - (R$)
CNPJ Endereço CEP
09.571.854/0002-83  AV.FERNANDES LIMA, 1970 - FAROL 57050-000

| Município UF Telefone
MACEIO AL (082) 3202-5900

, Ano; Tipo Número
2023 NE 1009

élula Orçamentária
Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Interno
2 215845 1005000142 339030 167505 D8SAFUSUGPD

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor
19/09/2023 Ordinário 64106009315202311  0,0000 4.459,00

| Favorecido A,!|Cóliigo Nome
04.086.552/0001-15 BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS E CORREL
Endereço CEPDE;INDUSTRIA E ABASTECI SN LOTE 170 SALA A ZONA INDUSTRIAL (GU 71200-222
Município UF Telefone
BRASILIA DF

]Nei

—Amparo Legal —"|Código Modalidade de Licitação
126 PREGAO
Ato Normativo Artigo Parágrafo Inciso AlíneaLEI 10.520 / 2002 1 - - x )Nem

Descrição
PE: 102/2022 - UASG: 112408 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL LABORATORIAL PARA O PMGU DO 59º BI MTZ,CONFORME DIEX Nº 4415/PMGU/ 59º BI MTZ, 18SET23. 2023NC428891, 15JUN23 - DGP OE 10 - DESENVOLVERPROJETOS PARA FAMÍLIA MILITAR NAS ÁREAS DE SAUDE, MORADIA, LAZER E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Local da Entrega
| 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO- AVENIDA FERNANDESLIMANº 1970 - BAIRRO PITANGUINHAS! - MACEIÓJAL - CEP: 57.052-050

Informação Complementar
11240805001022022 - UASG Minuta: 160004
Sistema de Origem
COMPRASNET-ME(Versão] Data/Hora Operação |)(002 19/09/2023 14:16:28|Alteração ) 1 de 3
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Ó SIAF do Governo Federal
YESOUR IACIONAL

ERobData e hora da consulta: 2 9/2023. “30
Usuário: THImpressão Completa

Nota de Empenho

Lista de Itens N

Natureza de Despesa Total da Lista
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 4.459,00
Subelemento 35 - MATERIAL LABORATORIAL
sej. Descrição Valor do Item
001 Item compra: 00163 - TUBO PARA COLETA DE AMOSTRA 656,00

BIOLÓGICA, MATERIAL PLÁSTICO, VOLUME4 ML, COMPONENTES
COM EDTA-K3, USO COLETA DE SANGUE, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL À VÁCUO, ESTERILIDADE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL

| Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor-Total
19/09/2023 Inclusão 800,00000 0,8200 656,00

Seg. Descrição Valor do Item
|||002 Item compra: 00164 - TUBO PARA COLETA DE AMOSTRA 168,00BIOLÓGICA, MATERIAL PLÁSTICO, VOLUME2 ML, COMPONENTESCOM EDTA-K3, USO MICROCOLETA DE SANGUE,

oCARACTERÍSTICA ADICIONAL À VÁCUO, ESTERILIDADE ESTERIL,DESCARTÁVEL
Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

|
19/09/2023 Inclusão 200,00000 0,8400 168,00

|

|

|Seq. Descrição Valor do Item
003 Item compra: 00165 - TUBO PARA COLETA DE AMOSTRA 3.210,00BIOLÓGICA, MATERIAL PLÁSTICO, VOLUME 4 ML, COMPONENTESCOM ATIVADOR DE COÁGULOE GEL SEPARADOR, USO COLETADE SANGUE, CARACTERÍSTICA ADICIONAL À VÁCUO,

| ESTERILIDADE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL
Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total! 19/09/2023 Inclusão 3.000,00000 1,0700 3.210,00

|

Seg. Descrição Valor do Item
004 Item compra: 00166 - TUBO PARA COLETA DE AMOSTRA 170,00BIOLÓGICA, MATERIAL PLÁSTICO, VOLUME2 ML, COMPONENTESCOM CITRATO DE SÓDIO 3,2%, USO COLETA DE SANGUE,

.CARACTERÍSTICA ADICIONAL À VÁCUO, ESTERILIDADE ESTERIL,DESCARTÁVEL
: Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

19/09/2023 Inclusão 200,00000 0,8500 170,00

; Seq. Descrição Valor do Item
005 Item compra: 00167 - TUBO PARA COLETA DE AMOSTRA 255,00BIOLÓGICA, MATERIAL PLÁSTICO, VOLUME3,5 ML,COMPONENTES COM CITRATO DE SÓDIO 3,2%, USO COLETA DESANGUE, CARACTERÍSTICA ADICIONAL À VÁCUO, ESTERILIDADEESTÉRIL, DESCARTÁVEL
[Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total |U )

(Versão|Data/Hora Operação J(002 19/09/2023 14:16:28|Alteração ) 2 de 3



GSIAFI Essa
Data e hora da consulta: 20/85

Usuário: SSImpressão Completa

Nota de Empenho

—Lista de Itens
Natureza de Despesa
339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Subelemento 35 - MATERIAL LABORATORIAL

Total da Lista
4.459,00

seg. Descrição Valor do Item
005 Item compra: 00167 - TUBO PARA COLETA DE AMOSTRA 255,00

BIOLÓGICA, MATERIAL PLÁSTICO, VOLUME 3,5 ML,
COMPONENTES COM CITRATO DE SÓDIO 3,2%, USO COLETA DE
SANGUE, CARACTERÍSTICA ADICIONAL À VÁCUO, ESTERILIDADE
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
18/09/2023 Inclusão 300,00000 0,8500 255,00

U )

Assinaturas| Ordenador de Despesa Responsável pela Nota de EmpenhoDS [ATT19/09/2023 14:13:26 19/09/2023 14:16:28
)Nem

(Versão|Data/Hora Operação )
(002 19/09/2023 14:16:28|Alteração )


